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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DESTA COLENDA CORPO Çª
LEGJSLATIVA

Nivaldo da Cruz Ferreira, Partido PROS Vereadora desta Egrégia Casa de Leis, no
uso das atribuições que the são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Conceição
da Barra e pelo Regimento interno desta Casa de Leis, vem muito respeitosamente à
presença de Vossa Excelência. indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, depois
de ouvido o Plenário:

— QUE SEJA feita manutenção de limpeza, 1 vez por semana de capina e
recolhimento dos entulhos em volta da Capela Mortuária bem como placas
educativas de conscientização do Munícipes para não jogar lixos «& entulhos no
local, Distrito Braço do Rio, Município de Conceição da Barra.
Conforme fotos em anexo.

JUSTIFICATIVA

Os Munícipes relataram que a Capela Mortuària esta precisando de manutenção-
semanai. pois com as chuvas os matos em volta do prédio esta m'uito grande e com isso3
atrai insetos e afeta os moradores vizinhos e o paisagismos do local
Portanto essa medida faz mais que necessário para melhor conforta e qualidade de vidaÍ
da comunidade vizinha e a população em geral.

Conceição da Barra - ES, 08 de março de 2021.
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